
PREFEITURA DO MUNIC.ÍPJO DE CONSELIEIRO LAFAJETE 
ETAÍ.:• 	PANAS ('!:RA; 

LEI N. 2.036/78 

AUTORIZA DESAPROFRIAÇO DE TEMNO E SUA DOAÇÃO AO ESTADO 

DE MINAS G2RAIS E DÁ OUTRAS i'ROVIDNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Tafiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 

AR. 2 

ART. 

- Pica o Executivo Municipal a desapropriar, amigável ou 

judicialmente, urna área de terreno, medindo 1.720 m2 / 

(hum mil, setecentos e vinte metros quadrados), const.& 

tuida pelos lotes na. 3, 4, 5, 6 e 7, da quadra n2  14 - 

do loteamento do Bairro Angélica, nesta cidade, atendida 

as disposições desta lei. 

- Pica igualmente autorizado a doar a area descrita no ar-

tigo anterior ao Estado de Minas Gerais para construção 

do prédio destinado ao funcionamento da Delegacia Regio-

nal de Segurança Pública. 

Para atendimento à presente lei fica o Executivo Munici - 

pai autorizado a dispender atg a Importância de CR$ 	 

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) na seguinte dotação: 

UNIDADE 02 - Gabinete e Secretaria da Prefeitura 

4200 - Inversões Financeiras 

II - Aquisição de Imóveis 

AR. 42 - Revogadas as disposições em contrzrio esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se conte'ni. 

PALÁCIO DA PETIpÃ MUNICIEAL DE O 	LHEIR0 LAFAIE, 

àoe 28 DE JUNHO DE 1978 
DXO S1VA 

Prefito /Municipal 


